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Data: 11/03/2019 Horário: 17:51 
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Ofício 369/2019 
Ibitinga, 11 de Março de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antonio da Fonseca, 
sobre a construção de galerias de águas pluviais em novo loteamento de casas 
populares. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal sob n2  

630/2019 (Requerimento n2  105/2019) sobre a construção de galerias de águas pluviais em 

novo loteamento de casas populares. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

twi 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTE 

Prefeita Municipal 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - CEP 14940-000 
Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  

CNPJ 45.321.460/0001-50 



consideração. 

• Segue anexo cópia 
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	 Ibitinga, 11 de março de 2019. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Ref. ao Requerimento da Câmara Municipal n° 0392/2019. 
Sr. Vereador Marco Antônio da Fonseca 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
URBANISMO, vem respeitosamente informar o que segue: 

• Informamos que o Empreendimento IBITINGA-E faz parte do 
"Programa Morar Bem Viver Melhor" da Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo; 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 



tenciQimente, 

Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano 

do Estado de São Paulo 

Rua Boa Vista. 170— Sé 
CEP: 01014-000 - São Paulo / SP 

Tel: PAI3X (11) 2505-2000 
www.cdhu.sp.gov.br  

OFíCIO/CDHU/9.00.00.00/1450/2016 

REF.: 	CONVÊNIO N° 9.00.00.00/3.00.00.00/6.00.00.00/0149/2016 
EMPREENDIMENTO: IBITINGA "E" 
PROGRAMA MORAR BEM VIVER MELHOR — Parceria com Municípios 

São Paulo, 14 de Julho de 2016. 

Senhor (a) Prefeito (a), 

Pelo presente, estamos encaminhando a Vossa Excelência, em anexo, 01 (uma) 

via do Instrumento em referência, para arquivo. 

Valemo-nos do ensejo para apresentar os protestos de distinta consideração. 

NOURIV PANTAN JÚNIOR 
Diretor de Assunt i Jurídicos 
e de Regulariza o Fundiária 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) 
DR (a). FLORISVAL ANTONIO FIORENTINO 
DD. Prefeito (a) Municipal de IBITINGA 
IBITINGA - SP 
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA 	DE 	DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO — CDHU E O MUNICÍPIO DE 	IBITINGA 
VISANDO A PRODUÇÃO DE EMPREENDIMENTO 
HABITACIONAL, PELO PROGRAMA MORAR BEM 
VIVER MELHOR. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DE 

ESTADO DE SÃO PAULO — CDHU, com sede nesta Capital, na Rua Boa Vista, 170, 4° ao 13° andar, 

Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.865.597/0001-09, neste ato representada por sua Diretora de 

Planejamento e Fomento, ELISABETE FRANÇA, brasileira, solteira, arquiteta, portadora da cédula de 

identidade RG n° 55.989.492-2— SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 456.854.019-49, por seu Diretor 

Técnico, AGUINALDO LOPES QUINTANA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 

cédula de identidade RG n° 3.596.068 — SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 152.959.075-20 e por 

seu Diretor Presidente, MARCOS RODRIGUES PENIDO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador 

da cédula de identidade RG n° 10.941.864-5 — SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 056.485.798-02, 

devidamente autorizada por sua Diretoria Colegiada, nos termos da Norma e Procedimentos Internos, 

de 20 de dezembro de 2006, doravante denominada simplesmente CDHU e o MUNICÍPIO DE 

IBITINGA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado por seu(ua) Prefeito(a) 

Municipal, Florisvaldo Antonio Fiorentino, doravante denominado MUNICÍPIO. 

CONSIDERANDO: 

a) A necessidade da estreita cooperação entre o Governo do Estado e os Municípios, de forma a 
minimizar o déficit habitacional; 

b) A inexistência no Município, de empreendimentos habitacionais construídos pela CDHU cuja 
execução tenha sido obstada ou não regularizada por motivos imputados ao Município;, 

c) A aprovação pela Diretoria Colegiada da CDHU dos custos e compromissos assumidos relativos à 
realização do presente Convênio. 
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RESOLVEM 
Firmar o presente CONVÊNIO, de acordo com as disposições da Lei Federal 8.666/1993 e suas 
posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. 	Constitui objeto do presente instrumento o repasse de recursos, pela CDHU ao MUNICÍPIO, para 
execução de sondagem, elaboração dos projetos básicos, executivos e de aprovação, bem como 
o registro do loteamento com vistas a produção do empreendimento denominado lbitinga E, com 
um potencial estimado para implantação de 172 (cento e setenta e dois) unidades habitacionais, 
conforme Proposta de Viabilidade elaborada pela CDHU. 

1.2. 	Os projetos serão elaborados em terreno de propriedade do MUNICÍPIO, cujos lotes serão 
doados à CDHU após as devidas aprovações nos órgãos competentes e registro no Cartório de 
Imóveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO 

2. 	O prazo de execução do presente convênio será de 48 (quarenta e oito) meses, contados da 
data de sua assinatura, nos termos do cronograma físico do projeto constante do ANEXO I —
Plano de Trabalho, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo a ser formalizado pelos 
partícipes, nos termos da Lei 8.666/93. 

2.1 Para alcançar o objeto ora pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho 
elaborado de acordo com o disposto no § 1°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93, constante do ANEXO 
I — Plano de Trabalho, notadamente em relação ao prazo de execução do objeto do presente 
Convênio, respeitado para tanto o prazo de vigência desta Cláusula. 

2.2 O Plano de Trabalho poderá, excepcionalmente, ser reformulado quanto aos prazos ou à sua 
programação de execução, desde que não ocorra alteração do objeto ou das metas previamente 
definidas entre os partícipes, e que a solicitação do MUNICÍPIO com a devida justificativa, seja 
apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias antes da data estabelecida para o término de sua 
execução, devendo ser previamente apreciado pela CDHU; 

2.3 A inobservância do prazo estipulado no presente convênio somente será admitida pela CDHU, 
quando fundamentada nos motivos elencados na Lei Federal 8.666/93, que deverão ser 
devidamente comprovados, sob pena de ser instaurado pela CDHU, procedimento administrativo 
com vistas à rescisão do convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS E DO REAJUSTE 

3.1 Os recursos financeiros para a execução deste Convênio importam no valor total de R$ 
110.207,51 (cento dez mil duzentos e sete reais e cinqüenta e um centavos) cuja destinação e 
valores constam do ANEXO II — Planilha de Preços, e serão repassados pela CDHU ao Município 
da seguinte forma: 

- ETAPA 01: 50% quando do ACEITE do Projeto Básico por parte da CDHU, bem como a 
aprovação, por parte do MUNICÍPIO, dos projetos nos órgãos competentes; 

- ETAPA 02: 40% quando do ACEITE do Projeto Executivo por parte da CDHU; 

- ETAPA 03: 10% quando da conclusão do registro, por parte do MUNICÍPIO, do„letea ento junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis, bem como a doação dos lotes resultant- /pa 
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Caso o projeto básico resulte em um número de U.H's maior ou menor que o estimado na 
Proposta de Viabilidade, o valor do CONVÊNIO será corrigido de acordo com a tabela ANEXO II —
Tabela de Limite de Valores de Projetos e Sondagem. 

3.2 O pagamento das sondagens será efetuado da seguinte forma: 

- 100%, quando do ACEITE dos serviços de sondagem por parte da CDHU. 

3.3 As despesas decorrentes da execução do presente CONVÊNIO correrão por conta dos recursos 
disponíveis, constantes da Reserva de Verba n° 128420, conta n° 21010102, consignada no 
orçamento vigente da CDHU. 

3.4 Os valores a serem repassados, constantes da Cláusula Terceira, item 3.1, têm como data base 
de orçamento o mês de maio/2016 e serão reajustados, anualmente, pelos índices constantes 
no ANEXO II — Tabela de Limite de Valores de Projetos e Sondagem, a qual será reajustada 
através do Índice FIPE para Construção Civil e Obras Públicas. 

3.5 O MUNICÍPIO aportará nas obras do empreendimento, a título de contrapartida, recursos para 
fazer frente aos seguintes serviços: 

a) Obras de infraestrutura complementar identificadas, a critério da CDHU, quando da elaboração 
do estudo de viabilidade econômica de infraestrutura, ou ainda, quando da elaboração do 
orçamento do empreendimento. O MUNICÍPIO se compromete a executar integralmente os 
projetos de infraestrutura ou conveniar, se for o caso, com os órgãos competentes a fim de 
assegurar a execução de todas as obras necessárias à implantação do empreendimento, sem 
qualquer ônus à CDHU, conforme descrito abaixo: 

Obra de infraestrutura complementar: 

b) Executar e arcar com os custos de plantio de 01 (uma) árvore por unidade habitacional, em 
conformidade com o projeto de paisagismo aprovado pela CDHU Plantio de 01 (uma) árvore por 
unidade habitacional, em conformidade com o projeto de paisagismo aprovado pela CDHU; 

c) Doar à CDHU o(s) lote (s) resultante(s) do projeto de parcelamento aprovado e devidamente 
registrado(s) no Cartório de Registro de Imóveis em matrícula(s) individualizada(s), destinado(s) à 
execução de futuro empreendimento. 

3.6. O montante máximo de recursos financeiros, a ser repassado pela CDHU ao MUNICÍPIO, será 
estabelecido de acordo com o ANEXO II — Tabela de Limite de Valores de Projetos e Sondagem. 

Caso o valor da contratação pelo MUNICÍPIO exceda o limite do ANEXO II — Tabela de Limite de 
Valores de Projetos e Sondagem, o MUNICÍPIO fica ciente que deverá arcar com a diferença a 
título de contrapartida. 

Caso o valor da contratação pelo MUNICÍPIO seja inferior ao definido no ANEXO II — Tabela de 
Limite de Valores de Projetos e Sondagem, a CDHU considerará o valor contratado, para efeito de 
repasse de recursos ao MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUARTA — DA LIBERAÇÃO DA ORDEM DE INICIO DE SERVIÇO (01S) 

4.1. Após a assinatura do CONVÊNIO, mediante a prévia apresentação do Parecer favorável/por parte 
da Superintendência de Terras da CDHU, do terreno a ser implantado o futuro empre ndimetato 
bem como da elaboração, por parte da Superintendência de Projetos da' CDH 	do 
Preliminar do empreendimento, a CDHU emitirá a Ordem de Início de- Serviço 	O 
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CLÁUSULA QUINTA — DA QUALIDADE E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

5.1. Os serviços e produtos deverão obedecer às Normas Técnicas vigentes e ainda ao Manual de 
Projetos da CDHU, cabendo à CDHU o aceite dos serviços e produtos, a fiscalização e aferição do 
cumprimento do cronograma estabelecido no Plano de Trabalho — Anexo I. 

5.2. O MUNICÍPIO deverá elaborar os projetos básicos, executivos e de aprovação conforme descrição 
da Lei 8.666/93, acompanhados da anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente 
recolhida junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) dos responsáveis pela elaboração de todos os projetos e 
pareceres, acompanhadas de seus comprovantes de pagamento em via original. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE LIBERAÇÃO DOS RECURSOS E DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 

6.1. Os recursos previstos na Cláusula Terceira serão repassados ao MUNICÍPIO, somente após a 
emissão da Ordem de Início de Serviço (01S) de que trata do item 4.1 da Cláusula Quarta, 
considerando as medições e prestações de contas dos serviços efetivamente executados e 
aceitos pela CDHU, e em conformidade com o cronograma estabelecido no Plano de Trabalho, 
previsto por este CONVÊNIO. 

6.2. Cada parcela de recursos financeiros será liberada mediante depósito efetuado pela CDHU, em 
conta corrente aberta pelo MUNICÍPIO especialmente para este fim, no Banco do Brasil S/A, 
obrigando-se o MUNICÍPIO, na forma da legislação em vigor, a prestar contas dos recursos 
recebidos, para o oportuno e devido encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 

6.3. O prazo para repasse dos recursos previstos neste Convênio será de até 07 (sete) dias úteis, 
contados a partir da entrega e aceite dos projetos pela CDHU, no interregno de 48 (quarenta e 
oito) horas de seu recebimento. 

6.4. As prestações de contas deverão ser apresentadas, pelo MUNICÍPIO conforme a finalização e o 
aceite de cada etapa de serviço pela CDHU. Caso as prestações não sejam apresentadas, até o 
último dia útil do primeiro mês posterior ao período, a CDHU poderá suspender o pagamento da 
etapa seguinte. 

6.5. Sem prejuízo da prestação de contas já prevista neste instrumento, prestar contas, apresentando 
as comprovações anuais ou totais, até a data limite de 31 (trinta e um) de janeiro do exercício 
seguinte à transferência dos recursos. 

6.6. As prestações de contas deverão ser acompanhadas das Guias de Previdência Social (GPS) e das 
Guias de Recolhimento do FGTS e informação à Previdência Social (GFIP) devidamente quitadas, 
da empresa contratada pelo MUNICÍPIO, destacando os empregados designados para a 
execução do objeto. 

6.7. A não apresentação das comprovações indicadas no item 6.6 assegura à CDHU-c(cireto de s star 
o repasse de recursos financeiros correspondentes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES 

7.1 As atribuições dos partícipes ficam assim definidas: 

7.1.1. Atribuições do MUNICÍPIO: 

a) Elaborar sondagem, projetos básicos, executivos e de aprovação, em conformidade com a 
Proposta de Viabilidade/Estudo Preliminar elaborados pela CDHU, conforme Anexos III e IV; 

b) Apresentar documentos, laudos, pareceres ou ainda, quaisquer elementos técnicos solicitados 
pela CDHU, por intermédio da Superintendência de Projetos, que tenham como objetivo o 
adequado detalhamento do projeto para a execução do empreendimento, conforme Anexo IV; 

c) Responsabilizar-se pela aprovação dos projetos e licenciamento das obras nos órgãos e esferas 
de governo competentes (GRAPROHAB, CETESB, DAEE, Bombeiros, Concessionárias, etc.); 

d) Arcar com todas as despesas, custas e emolumentos necessários e inerentes ao registro do 
loteamento e à consequente individualização das matrículas correspondentes aos lotes; 

e) Doar à CDHU o(s) lote(s) resultante(s) do projeto de parcelamento aprovado e devidamente 
registrado(s) no Cartório de Registro de Imóveis em matrícula(s) individualizada(s), destinado(s) à 
execução de futuro empreendimento; 

f) Responsabilizar-se pelo processo de licitação e contratação da sondagem e dos projetos; 

g) Executar ou administrar e acompanhar a execução dos serviços de acordo com os itens 
previstos no cronograma físico-financeiro de serviços pactuado entre as partes. 

h) Obter, às suas expensas, quando necessário, a autorização para intervenção em APP - Área de 
Preservação Permanente, bem como autorização para corte de árvores junto aos órgãos 
competentes visando à futura implantação do empreendimento. 

i) Firmar, com a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, o Termo de Compromisso de 
Recuperação Ambiental (TORA) que porventura venha a ser exigido para implantação do 
empreendimento. 

j) Dar manutenção às ações implantadas e exigidas pelo Termo de Compromisso de Recuperação 
Ambiental (TORA), 

k) Encaminhar à CDHU os documentos comprovatórios das respectivas etapas de trabalho e 
realizar a prestação de contas dos serviços realizados; 

1) Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos financeiros destinados à execução dos 
serviços previstos neste Convênio, inclusive eventuais custos adicionais; mantendo atualizada e 
disponível ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas ou a qualquer outro órgão externo de 
controle a documentação legal e fiscal correspondente ao empreendimento; 

m) Arcar, a título de contrapartida, com eventuais custos de projeto e execução das obras de 
infraestrutura complementar identificado, a critério da CDHU, quando da elaboração do estudo de 
viabilidade econômica de infraestrutura, ou ainda, quando do orçamento do empreendimento; 

n) Executar e arcar com os custos, a título de contrapartida, de plantio de 01 (uma) árvore por 
unidade habitacional, em conformidade com o projeto de paisagismo aprovado pela CDHU; 

o) Designar no prazo de 5 dias, contados a partir da assinatura e publicação do C_ONVÊNI um 
representante municipal que deverá ser o interlocutor junto à equipe da CDRU-frai-a q 	Jr ,‘,-;;;; 

relativas ao objeto desse CONVÊNIO; 	 o 
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p) Abrir conta no Banco do Brasil S/A vinculada a este CONVÊNIO, de modo a possibilitar o 
repasse dos recursos financeiros pela CDHU, sendo certo que os saldos do convênio, enquanto 
não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição 
financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto !astreada em títulos da dívida pública, 
quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês, nos termos do 
disposto no 4° do art. 116 da Lei Federal n° 8.666/93. 

7.1.2. Atribuições da CDHU: 

a) Elaborar o levantamento planialtimétrico do terreno e repassar os arquivos ao MUNICÍPIO para 
elaboração dos serviços e projetos previstos neste convênio; 

b) Elaborar o Estudo Preliminar e a planta de localização dos furos de sondagem, de acordo com 
os critérios estabelecidos no Manual de Sondagem (Anexo III); 

c) Proceder à análise e aceitação dos serviços de sondagem, projeto básico, executivo e de 
aprovação; 

d) Repassar ao MUNICÍPIO, por meio de medição, os recursos para a elaboração dos projetos e da 
sondagem, até os limites estabelecidos pela CDHU, descritos na Tabela de Limite de Valores de 
Projetos e Sondagem; 

e) Fornecer ao MUNICÍPIO todos os projetos das unidades habitacionais, conforme tipologia 
prevista pelo Estudo Preliminar; 

f) Emitir o Termo de Verificação e Aceitação Definitiva — TAVD, após o cumprimento total das 
obrigações deste CONVÊNIO; 

g) Repassar ao MUNICÍPIO os recursos financeiros previstos no item 3.1 da Cláusula Terceira, nos 
termos da Tabela de Limite de Valores de Projetos e Sondagem; 

h) Realizar e coordenar reuniões necessárias de planejamento de projetos e sondagens, com a 
participação de seu responsável técnico e prepostos da CDHU; 

i) Implantar as ações estabelecidas no Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA), 
com exceção de atividades descritas como contrapartida da Prefeitura Municipal e da cláusula 
7.1.1."j". 

j) Responsabilizar-se pela contratação das obras de implantação do empreendimento com exceção 
daquelas previstas como contrapartida pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA OITAVA — DO INADIMPLEMENTO DAS ATRIBUIÇÕES PELO MUNICÍPIO 

8.1 	Na inobservância do prazo para início dos serviços objeto deste CONVÊNIO, sem a devida 
justificativa, o MUNICÍPIO deverá submeter à CDHU uma revisão do cronograma físico-
financeiro e plano de trabalho, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento de comunicação expressa da CDHU. Ultrapassado esse prazo, sem que tenha 
ocorrido qualquer ação por parte do MUNICÍPIO, a CDHU dará início ao 	e--dimento 
administrativo com vistas à rescisão do CONVÊNIO. 

8.2. 	O MUNICÍPIO está ciente de que deverá devolver os recursos onerosos repassaM' p= a CDHU, 
para a elaboração dos projetos e sondagens, caso não ocorra a impla ação 	end.  
habitacional pela CDHU. 
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8.3. 	Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste CONVÊNIO, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas serão devolvidos à CDHU no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob 
pena de imediata instauração de tomada de contas especial pela CDHU, sem prejuízo do fato ser 
levado ao conhecimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

	

8.4. 	Caso o MUNICÍPIO deixe de aportar contrapartida de sua inteira responsabilidade, ou ocorra a 
rescisão do presente convênio por inexecução total ou parcial de seu objeto motivada pelo 
MUNICÍPIO, a CDHU se reserva o direito de não mais firmar convênio de repasse de recursos 
com o MUNICÍPIO pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, contado da data que o MUNICÍPIO 
deveria ter aportado a referida contrapartida ou tiver incorrido em mora na execução do objeto 
deste CONVÊNIO, até o saneamento da pendência, o que será devidamente avaliado pela 
Diretoria Colegiada da CDHU. 

	

8.5. 	Os saldos do CONVÊNIO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo 
MUNICÍPIO em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu 
uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto [astreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos 
mesmos verificar-se em prazos menores que um mês, nos termos do que dispõe o parágrafo 4° 
do artigo 116 da Lei Federal n° 8666/93. 

8.6. As receitas financeiras auferidas na forma do item 8.5 acima serão, obrigatoriamente, computadas 
a crédito do CONVÊNIO e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo 
constar demonstrativo específico que integrará as prestações de contas deste, sendo vedada a 
utilização de tais recursos para a implantação de quaisquer equipamentos públicos ou 
benfeitorias voluptuárias nas unidades habitacionais. 

8.7. O município está ciente de que após 60% de evolução das obras do empreendimento, caso o 
mesmo não cumpra com a integralidade da contrapartida por ele assumida, quando for o caso, a 
obra será paralisada pela CDHU, com a consequente instauração de procedimentos com vistas à 
rescisão unilateral do Convênio, devendo o município proceder à restituição à CDHU, de todos os 
recursos até então repassados no âmbito do convênio, nos termos do disposto no item 8.2. 

CLÁUSULA NONA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	O presente Convênio poderá, a consenso dos partícipes, em qualquer momento, ser: aditado, 
suprimido, retirratificado, no intuito de melhor adequá-lo a sua finalidade. 

	

9.2. 	A este CONVÊNIO aplica-se a Lei n° 8666/93 com suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DOS ANEXOS 

10.1. Integram o presente CONVÊNIO os seguintes anexos: 

a) ANEXO I — Plano de Trabalho. 

b) ANEXO II — Tabela de Limite de Valores de Projetos e Sondagem. 

c) ANEXO III — Manual de Sondagem. 

d) ANEXO IV— Manual de Projetos com acesso em endereço eletrôn.  
http://www.cdhu.sp.gov.br/download/manuais-e-cadernos/manual  .pdf. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

11.1. Os partícipes elegem o Foro Privativo das Varas da Fazenda Pública da Comarca da Capital, 
como o mais privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir do presente 
Instrumento, ficando a parte vencida em pendência judicial obrigada a arcar com todas as 
despesas do processo, mais os honorários advocatícios. 

E, por estarem de comum acordo, firmam o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor, 
perante 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 

São Paulo, 	de 
	

de 2016. 

Pela CDHU: 

MARCOS RODRIGUES PENIDO 
DIRETOR PRESIDENTE 

FLORISVALDO ANTONIO F 
PREFEITO MUNICIPAL 

12FNTINO 



ENIDO — Diretor residente 

A E 	etor Técnico 

— Diretora de Pla ej mento e Fomento 

TINO — Prefeito(a) Municipal 

KE.y IUATA 
9.00.01.00 

iGJ 	1.947.685-X/SSP-SP 
F:r n.0  012.378.398-40 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO N° 342/16 

CDHU 
	 ESTADO DE SÃO PAULO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO —
CDHU: 

CONVÊNIO N° 	0149/2016 

OBJETO: 	 Repasse de recursos para execução de sondagem, elaboração dos projetos 
básicos, executivos e de aprovação, bem como o registro do Ioteamento com 
vistas a produção do empreendimento "Ibitinga E" 

CONVENENTE: 	Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo — CDHU 

CONVENIADA: 	Município de Ibitinga 

Na qualidade de participes, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento. damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante. de que todos os despachos e decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais. 

São Paulo, 2- 	de 	 de 2016. 

Pela CDHU: 

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU 
SECRETARIA DA HABITAÇÃO 
Rua Boa Vista, 170 — Centro - CEP 01014-000 - São Paulo - SP - Tel (PABX) 11-2505-2000 — Email - cdhu@cdhu.sp.gov.br  
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ANEXO 1 

PLANO DE TRABALHO 



Número de famílias beneficiadas: 172 

Número de idosos beneficiados: 5% das unidades habitacionais são destinadas a famílias com idosos (60 
anos ou mais), conforme política de destinação de unidades habitacionais da CDHU definida pela Lei 
Estadual n° 9.892/1997 e Resolução de Diretoria CDHU n° 3124/1999.  
Número de portadores de necessidades especiais beneficiados: 7% das unidades habitacionais são 
destinadas a famílias com portadores de necessidades especiais, conforme política de destinação de 
unidades habitacionais da CDHU definida pela Lei Estadual n° 10.844/2001.  
Número de policiais civis, policiais militares, agentes de segurança penitenciária e agentes de escolta 
e vigilância penitenciária beneficiados: 4% das unidades habitacionais são destinadas a policiais civis e 
militares, agentes de segurança penitenciária e agentes de escolta e vigilância penitenciária em observância 
à Lei Estadual 11.023/2001, alterada pela Lei Estadual 11.818/2005. 

Número de unidades habitacionais estimadas: 172 (cento e setenta e dois) 

Modalidade construtiva proposta para execução de todo o projeto: E9.,(EMprei da Global) 

O projeto prevê como contrapartida do Proponente: 

( X ) Doação da área de intervenção 	( ) Trabalho socia 	( X ) Outros: Paisagismo e obras de infra 
estrutura complementar, se 
for o caso. 

fr 

1 F 
o ' 

PLANO DE TRABALHO 

        

- DADOS CADASTRAIS DOS AGENTES PARTICIPES 

 

Nome do município: 	Ibitinga 

Endereço (Rua, n°, bairro, cidade, UF, CEP): 

Rua Miguel Landim, 333, Centro, SP, CEP 14940-000 

Tel(s): (16) 3352-7000 (16) 3352-7008 	Email: planejamento@ibitinga.sp.gov  

Nome do (a) Prefeito(a): Florisval Antonio Fiorentino 

CPF.: 

032.108.468-39 
RG.: 

00.619.764-8 
órgão expedidor: 

SSP/SP 

Celular (se possível): 

(16) 99616-9237 

Nome do Agente: CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo 

Endereço: Rua Boa Vista, n° 170, Centro, São Paulo, SP, CEP 01014-930 

Título do projeto: C. H. Ibitinga E 

Identificação do projeto: elaboração de projetos, sondagens e registro no Cartório de Imóveis, com repasse 
de recursos pela CDHU, para demanda de interesse social, visando à futura implantação de unidades 
habitacionais.  
Justificativa do projeto: atendimento a demanda carente do Município. 

Período de execução do convênio (a partir da assinatura): 48 (quarenta e oito) meses. 

Endereço da área de intervenção: 

Av Setímio Montanari 

A área de intervenção situa-se em zona: 	( X ) urbana ( ) rural 

Situação fundiária da área de intervenção 

( 	) propriedade da CDHU; 

( X ) propriedade do Município (a ser doada para a CDHU). 

Área registrada na Certidão de Matrícula n.° 21.529 
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Agente Propon nte: FLORMIC NTINO 
a) Mun ipal 

Agente Concedente: 
MARCOS RODRIGUES \PENIDO 

Diretor PresidenàLÓDHU 
AG LDO OPES QUINT 

iretor Técnico / CD 
NETO 

ELISABETE FRA 
Diretora de Planejamento e Fomento / CDHU 

Urb 
sè.1' 

PLANO DE TRABALHO 

ATIVIDADE 

ETAPAS (em meses) 

1 2 3 4 
1 2 3 4 5 8 7 8 9 

O 
i 
2 

13 á 48 

Formalização e assinatura de Convênio entre os Participes 

Contratação e Licitação dos Projetos e Sondagens pelo Município 

Elaboração dos serviços de sondagem pelo Município 

Elaboração dos projetos básicos pelo Município 

Aprovação dos projetos nos órgãos componentes pelo Município 

Elaboração dos projetos executivos pelo Município 

Registro do loteamento 

Doação dos lotes á CDHU 

Contratação da obra (CDHU) 

Execução de infra complementar (PM) 

Plantio de árvores (paisagismo PM) 

Valor total do convênio: R$ 110.207,51 

Wh — CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

MÊS % MÊS % ACUMULADO VALOR DESEMBOLSO MÊS VALOR DESEMBOLSO TOTAL (R$) 

1 à 6 50,00% - 9.183,96 55.103,76 

7 à 9 40,00% 90,00% ,- 14.694 33 44.083,00  

10 à 12 10,00% 100,00% 26.73- 	, 58 .• 	

I 

11.020,75 
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ANEXO II 

TABELA LIMITE DE VALORES DE 
PROJETOS E SONDAGEM 
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PROGRAMA MORAR BEM VIVER MELHOR 
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LIMITES DE PAGAMENTO PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS 
REFERÊNCIA - MAIO / 2016 

TIPOLOGIA HORIZONTAL 

1 - Elaboração de PROJETO COMPLETO, incluindo aprovação no GRAPROHAB 

A presente tabela de reembolso será aplicada aos casos onde o projeto completo do empreendimento for 
contratado pela P.M. (com base na topografia da CDHU), incluindo a aprovação dos mesmos no 
GRAPROHAB e demais órgãos competentes. 

N° DE UNIDADES VALOR odtéliO4R" 
01 a 100 R$ 80.877,02 

101 a 200 R$ 96.402,39 

201 a 300 R$ 125.540,02 

Mais de 300 R$ 125.540,02 + (n° de uh's - 300 uh's) x R$ 418,47 

2 - Elaboração de PROJETO COMPLETO (excetuando-se ÁGUA e ESGOTO) 
incluindo aprovação do GRAPROHAB 

A presente tabela de reembolso será aplicada aos casos onde o projeto completo do empreendimento for 
contratado pela P.M. (com base na topografia da CDHU), incluindo aprovação no GRAPROHAB e demais 
órgãos competentes, com exceção dos projetos de infra (água e esgoto), que serão executados pela 
SABESP (apresentar termo de compromisso). 

N° DE UNIDADES VALOR DO PROJETO 
01 a 100 R$ 70.294,45 

101 a 200 R$ 85.819,82 

201 a 300 R$ 107.902,41 

Mais de 300 R$ 107.902,41 + (n° de uh's - 300 uh's) x R$ 359,67 

3 - Elaboração de PROJETO PARA LOTEAMENTO URBANIZADO 

Nos casos de loteamentos urbanizados (água, esgoto, drenagem e pavimentação executada), o reemboso 
será no valor de R$ 38.146,07, referente a elaboração dos projetos complementares (com base na topografia 
CDHU), aprovação no GRAPROHAB (caso necessário) e demais órgãos competentes. 
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LIMITES DE PAGAMENTO PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS 
REFERÊNCIA - MAIO / 2016 

TIPOLOGIA VERTICAL 

1 - Elaboração de PROJETO COMPLETO, incluindo aprovação no GRAPROHAB 

A presente tabela de reembolso será aplicada aos casos onde o projeto completo do empreendimento for 
contratado pela P.M. (com base na topografia da CDHU), incluindo a aprovação dos mesmos no 
GRAPROHAB e demais Órgãos competentes. 

N° DE UNIDADES VALOR DO PROJETO 

01 a 100 R$ 119.375,81 

101 a 200 R$ 147.319,11 

201 a 300 R$ 173.394,94 

Mais de 300 R$ 173.394,94 + (n° de uh's - 300 uh's) x R$ 577,98 
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PROGRAMA MORAR BEM VIVER MELHOR 
Parceria com Municípios 

LIMITES DE PAGAMENTO PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM 
REFERÊNCIA - MAIO/2016 

SONDAGENS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 
PREÇO UNITÁRIO 

 
(R$) 

1.  Sondagem à Trado (NBR 9603) 

1.1 Sondagem à trado até 5m metro de sondagem 86,06 

1.2 Sondagem à trado após 5m metro de sondagem 105,53 

2.  Sondagem à Percussão (NBR 6484) 

2.1 Mobilização e desmobilização por equipe/equipamento, inclusive transporte dentro do lote mobilização 1.126,91 

2.2 Sondagem à percussão com ensaio de SPT de metro em metro até 15m metro de sondagem 107,17 

2.3 Sondagem à percussão com ensaio de SPT de metro em metro após 15m metro de sondagem 125,82 

3.  Sondagem Rotativa 

3.1 Mobilização e desmobilização por equipe/equipamento, inclusive transporte dentro do lote mobilização 3.827,64 

3.2 Sondagem rotativa, em solo de qualquer tipo metro de sondagem 407,45 

3.3 Sondagem rotativa, em rocha de qualquer tipo metro de sondagem 688,29 
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ANEXO III 

MANUAL DE SONDAGEM 
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ANEXO III - MANUAL DE SONDAGENS 

Para os Serviços de Sondagem a serem contratados pelo MUNICÍPIO, deverão ser observados os 
seguintes aspectos: 

• Em todos os Perfis Individuais de sondagem devem ser indicadas as espessuras da camada vegetal 
(camada de limpeza/raspagem para os serviços de terraplenagem), logo abaixo da descrição do 
material. Caso não exista camada vegetal, indicar: "camada vegetal ausente" logo abaixo da 
descrição do material. 

• Em se tratando de Sondagem à Percussão (SPT), deverá ser feito um ensaio logo abaixo da 
camada vegetal. Caso não exista camada vegetal, fazer ensaio de SPT na cota "zero". 

Obs.: Indicar esses ensaios nos respectivos perfis. 

• As cotas das bocas dos furos deverão estar no mesmo sistema altimétrico da CDHU (mesmo 
"datum"), inclusive com as coordenadas "N" e "E" dessas bocas. Caso a planta fornecida pela CDHU 
não ofereça informações suficientes para partida com um mesmo "datum", a contratada deverá 
adotar um RN arbitrário, em local seguro e perfeitamente materializado (PV, poste, meio fio, etc.) 
indicando-o na planta de sondagem, e com uma monografia do mesmo. Obs.: Todos os furos de 
sondagem deverão estar referenciados a um mesmo "datum" 

Caso a cravação do barrilete seja interrompida antes de atingir a profundidade mínima de 5,0m 
(cinco metros), deverá ser feito um deslocamento de 2,0m (dois metros) junto ao furo principal, em 
qualquer direção, sendo que, se a situação persistir, um segundo deslocamento deverá ser 
executado, em direção oposta ao primeiro. O gráfico representativo das penetrações deverá mostrar 
somente o resultado dos SPT's. 

• A planta com a localização dos furos de sondagem, no tamanho Al da ABNT, deverá estar em 
papel vegetal (não dobrado) e com o selo padrão da CDHU. 

• Quando a CDHU fornecer o levantamento planialtimétrico cadastral, que servirá de base para a 
elaboração da planta de sondagem, não deverão ser alteradas as fontes do desenho (tamanho e 
tipo de letra) e não deverá ser retirada/alterada nenhuma informação constante na mesma, exceto 
com autorização da CDHU. 

• Com relação à locação de furos de sondagem, caso a planta fornecida pela CDHU não ofereça 
informações suficientes para a locação por teodolito, a mesma poderá ser feita por "triangulação" e 
deverão ser indicadas em planta as "amarrações" utilizadas para este fim, com no mínimo 02 (dois) 
pontos de partida perfeitamente materializados "in loco" e com as amarrações entre os furos 
adjacentes, ficando dispensada a apresentação das coordenadas das bocas do furos. 

• A representação gráfica dos furos de sondagem e a identificação dos furos, e suas respectivas 
cotas, deverão obedecer ao que segue: 

0,6 cm 

° 5 em  

58 3 o 2 = 	0,3 cm 

• Os perfis de sondagem deverão ser apresentados em papel sulfite. 
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Deverão ser executadas as seguintes quantidades mínimas de furos no terreno: 

Número de 

Unidades Habitacionais 

Número de Furos 

(mínimo) 

1 à50 5 
51 à 100 8 
101 à 150 11 
151 à 200 14 
201 à 251 17 
251 à 300 20 
301 à 350 23 
351 à 400 26 
401 à 450 28 
451 à 500 30 
501 à 550 32 
551 à 600 34 
601 à 650 36 

A apresentação do Relatório deverá ser feita em 3 (três) vias, 1 (uma) original mais 2 (duas) cópias 
encadernadas sendo que os originais do Relatório não deverão estar encadernados e deverão ser 
compostos de: 

Capa, conforme modelo; 

• Apresentação/Descrição dos serviços executados (no tamanho A4 da ABNT); 

Perfis individuais dos furos (no tamanho A4 da ABNT); 

• Planta com a localização dos furos, em monocromático (sempre no tamanho Al da ABNT); 

Boletins de campo / originais (no tamanho A4 da ABNT). 

ART preenchida com o valor do contrato e comprovante de pagamento da mesma (Original); 

CD com todos os documentos digitalizados (desenhos em arquivos do Auto-Cad 2000). 

Obs.: Os Relatórios devem ser numerados, considerando a capa como a primeira página. 

Em todos os documentos produzidos, deverão estar perfeitamente identificado o nome do 
empreendimento e o código do mesmo, inclusive nos Boletins de Campo. 
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ANEXO IV 

MANUAL DE PROJETOS 
com acesso em endereço eletrônico: 

www.cdhu.sp.gov.br/download/  
manuais-e-cadernos/manual-de- 

projetos.pdf 
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Imprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP 
CNN 48.086.047/000144 

DESPACHO 
Provasse: 154.685/2018 
Licitação: PREGÃO ELETRONICO 0092018 
Objeto: Fornecimento sob demanda de 90 Inovam., *lana.. calibradas. 
compramlvas 3 lona., IMO a 994 x 1,7 mm (GOSS M 6001. com  uniformidade 

espetaurAbo• ree•ptividade a Ente, ótrrna bansferincia de tinta, Qui. Re-
...Ging, resisti.. aos Oleos • sol.nt., ~estancia eme-ames com bar," de 
alumínio  fixadas no 1.10 994  milímetros,  acondicionada. em caixa. contendo 
10 ¡dez) pega aberta, faca com face. conformo •apecrfreaçOn Mime.% esta.. 
..tidas no Mamona Descrito - Referência: MEGA 800 - Marca - MEGAPRINT 
- Fabricante: TRELLEBORG. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A COOU comunica is empresas interessadas a aboiada da saguins. Uma.: 
PG 10.43.014 - Concorrência 014/18 - Raaidação d. ampraondimento comp.- 
to da 39 unidadee habitacionais denominado Marinapolis "O". no Municipio 
de MarirOpold/SP. O edital completo estará disponNel Para download no  she 
www.cdhuapoov.br  e partir das 001100min do dia 1403/18 - Garantia. até 
16/04/18 - valor RI 33.977,20 	 ató 09/0418 -Abertura: 1404/16 
ia 1111, na Rua Boa Vista. 170, r andas Bloco 2. Centro, São Paulo/SP. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A CDHU comunica Os empresas interessada'. abertura da seguinte licitação: 
PG 10.43.015 - Concorrência 015/18 - Realização de .1pr...temem comp.- 
toa 151 unidade, habitacionais donorninado Perdinho "D", no Municio.° da 
Pardinho/SP O edital completo estare disponível para download no cite www. 
alhu.sp.gov.br  a partir d. 001100min do dia 1303/18- Garantia: ata 1404/18 -
valor 03 183.095.57 • Esclarecimentos ata 09/04/18- Abam.: 1610418 às 15h. 
na R. Boa Vista. 170, 8' andar. Bloco 2 Centro. Sio Paulo/SP 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A COFIO comunica às empresas ateremadas a abertura da seguinte Ideação: 
PG 10.43.016 - Concorrancia 016/18 -Realização de empreendimento computo 
de 101 unidades habitacionais denominado FlorOa Paulista "D", no Muneci• 
pio da Flórida Paulista/SP. O edital completo finara disponível Para dovaloed 
no ame www.cdhu...gov.br e partir das 00h0Ornin do dia 13/03/18- Garanti.: 
até 17/04115 • valor RS 108.757,01 - Esclarecimentos até 10/0428 - Montras 
17/0428 às 10h, na Rue Boa Vista, 170, 8' andar, Bloco 2. Centro, Sio Paulo/SP. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A COMU comunica is empresas intersurvadae a abas.. de seguinte liütarsio: 
PG 10.43.018 -Concorrência 01828 - R.lizaçáo de empreendimento comparto 
de 203 unidades natat•CiOnais denominado Santa Rosa de V.a* "G", no Mu- 
nicipio de Sente Rosa de Vitsirbo,SP. O edital completo estala disponível para 
download no sita www.édnu.sp.gov.br  e partir das 00h0Ornin do dia 13/03/18 
- Garantia: até 174418 - valor RS 199.69044 • Escurecimentos ata 10/0418 
- Abam.: 17/04/113 as 11h, na Rua Boa Vista. 170, r andar, Bloco 2  Canta, 
Sio Paulo/SP. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A CDHU comunica às em 	 interessadas • abertura da seguinte 'louça°. 
PG 10.43.019 -Concorram. 019/18- Realizaçào de empreendimento composto 
da 127 unidades habitacionais denominado Ratona "H". no Munocipeo de *a-
dega/SP. O aditai completo assará diaponivel para download no sita www.cdhu. 
sp.gov.br  • partir das 001.0inin do dia 1303/10- Garantia: até 1704/18 • valor 
RS 135.064,35 - Esclarecimento. ali 10/0418 -Abertura: 17/04/18 a. 15500, na 
Rua Boa Vista, 170, 8' andar, Bloco 2 Centro, Sio Paulo/SP. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A CDHU comunica is empresas intareirvadas a abertura da seguinte licrtaçáo 
PG 10.43.026 -Concorri/noa 026/18- R.M.,ao de empreendimento composto 
ele 68 unidades habotacionam denominado Pilar do Sul "D", no Municipio d. Pi-
lar do SuVSP. O edital completo amará disponi., para download no sita www. 
Cdhu...905.. a partir das 00h0Ornin 00 dia 13/03/18 - Garbo.: até 16/0428 
- valor RS 69.579,13 - Esclarecimentos ato 11/04/18 - Abertura: 18/04/16 às 10h. 
na Rua Ova Vista, 170, 81  andar. B1.0 2, Centro. Slio Paulo/SP. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A CDHU comunica às *apresas interessadas • abertura da seguinte licitaçio. 
PG 10.43.029 - Concorrência 029/18 - Raalização de empreendimento compor 
to de 52 unidades habitacionais denominado Lupandrpolis "D'. no Municiai* 
ele Luc...polis/SP. O edital comp.to estará disponível par. download no 
sita wyne.edbo..p.g0v,br • partir das 001n0Ornin do dia 13/63/11- Garantia: até 
18/04/18 - valor 05 52.933,613. E.clarecirnanto. até 11/04/18 -Abertura: 1132418 
às, lh. na  Rua Boa Vista, 170. r andar, Bloco 2. Centro. 54o PaulorSP, 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A COOU comunica as empresas interessadas a abortura da saguins. bouça°. 
PG 10.43.030 - Concortinci. 03028 - Realização de empreendimento eOrnp0.- 
to de 40 unidade. nbitacionais denominado Comnbatal "O'. no Municio. 

CononbatauSP. O edital completo .tari disponível para down1.0 no sita 
wvov.cdhuatzgov.br  a partir das 00h0Ornin do dia 13/03/19 - Garantia: ata 
180418. valor RS 46.550.12. Esclarecimentos até 110418-Abertura'.  1464/18 
às 15h, na Rua Boa Vista, 170, EP andar. Bloco 2, Centro, S. Paulo/SP. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A CDHU comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte licitação: 
PG 10.43.044 - Concorrência 04418 - Realização a empreendimento composto 
de 41 unidades habite...is denominado hapira "Cl", no Município de hapire/ 
SP 0 *dial completo amará disponível para clownload no ode www.cdhu.sp. 
gosbr • partir das °andaina do dia 13/03/18 - Garantia, até 19/0418 - vaio,  RS 
51.475.41 • EsoMreciment. até 120418-Abertura: 19/04/18 ■• 1*. na Rue Boa 
V.a, 170. Mandar. Bloco 2, Centro, São Paulo/SP. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A COSO) comunica as amarases intaressadWa e abertura da saguins. liptaçáo. 
PG 10.43.061-Concorrência 06128 -Realização da amai...imanto composto 
de 127 unida.es habitacionais denominado Piedade 'E', no Municipio Pie- 
dade/SP. O edital completo  e.ra disponível para download no sita www.cdhu. 
ip.gOv.br  a partir das °andarmo do dia 13/03/18 - Garantis ata 1991419 - valor 
RS 138.472.91- Esc...imanto. até 1204/18-Abertura: 19/04/18 a. 115, na Rua 
Boa Vista, 170. 8' andar, Bloco 2, Centro, Sb Paulo/SP 

CDHU; 
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EMTU -  Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S.A. 

CNP., Se.5 1 8.009/0001,9 1 

HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS EMTU/SP N.  005/2017 
OBJETO: Contratação de empresa p/ a elaboração do prol.  da consorvaçao. 
~auto • ....bilrais do Bem Tombado formado polo Cj. da Em Ferroviária 
de Sumaré-SP. aduado levanta/ planiahimitri. cadastral. Prol- con.lem. de 
sito. 0 orçainantartio.vmando o atendimento dos reg... d. órgãos de pra- 

envolvd0A 
À veta dos Mamara. Res. dos asnos e com Fund. no art 43, Inc. VI, da LF 
4666/93 a suas alteraçaes. HOMOLOGO todos os atos atenueos no prol licita-
teres, ara especial a deciaio de Comissão Jula. de  Lioitaçaas p/ as Modalidades 
Tomada Os Po.. e Concorrência (AP/52/20171 a ADJUDICO a licitam. ARCHI-
TECTUS SS. o objeto dast& licitasio. 
JOAQUIM LOPES DA SILVA JÚNIOR - Diretor Presidant. 

O EMTu 
__,.. 010 DO ESTADO 

- 

 11,13 

 PAULO 
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processos judiciais, extrajudiciais e administrativos propostos 
durante ou após os respectivos mandatos, por atos relacionados ao 
exercicio de suas funções. Parágrafo segundo - As condições e as 
limitações da garantia objeto do parágrafo primeiro deste artigo 
serão determinadas em documento escrito, conforme modelo 
aprovado pela Assembleia Geral e firmado entre a Companhia e 
cada um dos Beneficiários. CAPITULO XV - DISPOSIÇÕES GERAIS -
ARTIGO 54 Sáo expressamente vedados e nulos em relação 
Empresa os atos dos membros do Conselho de Administração, dos 
Membros da Diretoria e de procuradores que a envolvam em 
obrigações ou negócios estranhos aos objetivos sociais. 
notadamente fianças, avais, endossos, emissõas de titulos ou 
qualquer garantia, em favor de terceiros. ARTIGO 55 - A Companhia, 
seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal, 
esgotadas as vias administrativas de solução. obrigam-se a 
submeter ã Câmara de Solução de Conflitos da Administração 
Municipal, apenas para fins de tentativa de conciliação, toda e 
qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, ou 
entre empresas municipais, relacionada ou oriunda, em especial, da 
aplicação. validade, eficácia. interpretação, violação e seus efeitos, 
das disposições contidas na Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
no estatuto social da Companhia, nas normas aditadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil, pela 
Comissão de Valores Mobiliários e nos respectivos regulamentos de 
práticas de governança Corporativa, se for o caso. ARTIGO 56 - Os 
casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia 
Geral. CAPITULO XV - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS -
ARTIGO 57 - Os dispositivos do presente Estatuto entram em vigor 
desde logo. Parágrafo Único - As exigências estabelecidos na Lei 
Federal n' 13.303. de 30 de junho de 2016 ja estão incorporadas no 
corpo do pressinta Estatuto, entretanto, as adaptações necessárias 
serão realizadas até o prazo definido no art. 91 do mesmo diploma 
legal. ARTIGO 58 - Com o intuito de assegurar eleições únicas. a 
partir de 2019, para os representantes dos empregados na Diretoria 
e nos Conselhos de Administração e Fiscal, o mandato do atual 
membro do Conselho Fiscal será de 01 Mn) ano, permitida uma 
reeleição, em obediência à Lei Municipal no 10.731, de 06 de junho 
de 1989. ••••Registre-se que os Acionistas minoritários de APMF - 
Associação da Preservação de Memória Ferroviária Sergio Feijão 
Filho, votaram contra o pronunciamento da Procuradora, conforma 
manifestação e protesto entregues ã mesa. DOCUMENTOS: Ficaram 
arquivados na sede da Empresa os seguintes documentos: II 
Credencial da Procuradora da Acionista da Prefeitura do Municipio 
de São Paulo - PMSP, datada de 18 de janeiro de 2018.111 Procuração 
outorgada pela APMF - Associação da Preservação da Memória 
Ferroviária, CNPJ 54.284.054/0001.65. 1111 Requerimento formulado 
pelo acionista Sergio Feijão Filho e Associação de Preservação da 
Mamona Ferroviária - APMF. Esta Ata foi lavrada de forma sumaria, 
nos termos do artigo 130, 8 1°, alinea 'a', da Lei n° 6.404/76, 
aprovada por unanimidade dos Srs. Acionistas presentes. São 
Paulo, 30 de janeiro de 2018. AAI MARCOANTONIO MARQUES DE 
OLIVEIRA -Presidente, UUAN FONTELLES RIOS - Procuradora da 
Acionista Prefeitura do Municipio de São Paulo - PMSP, conforma 
credencial datada de 18/01/2018, Registro Funcional no 618.662-9, 
SÉRGIO FEIJÃO FILHO - Acionista, APMF-ASSOCIAÇÃO DE 
PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA - Acionista P/P 
Representante legal: Sérgio Feijão Filho RG: 10.787.318-7 a PRISCILA 
UNGARETTI DE GODOY WALDER -Secretária. 
CERTIDÃO: Certifico que o documento original foi registrado sob o 
número e data estampados mecanicamente, JUCESP - Registro sob 
o ne  100.595/18-2 em 28/02/2018, Flavia Regina Brito - Secretária 
Geral em Exercício. 

VISANASA 
CAMPINAS  

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA SANEAMENTO S/A 

CNPJ 46.119.855/0001-37 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n. 2018/42 - Objeto: prestação de serviços de re-
cuperação de estruturas em fibra de vidro dos reatores Piçarra., 
compreendendo mio-de-obra e fornecimento de materiais. Recebi• 
manto das propostas até às 85 do dia 27/03/2018 e Inicio da disputa 
de preços dia 27/03/2018 às 9h. A informação dos dados para acesso 
e o edital poderio ser obtidos nos sitas www.licitacoe.-ecom.lor e 
www.sanasa.corn.br  ou na Gerência de Compras • Licitações das 8h 
as 12h e 145 is 17h. 
GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CDHU - Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano 

CNPJ 42.885.597/0001.9 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS DE 
CONVÉNIOS 

TAP 9.00.00.00/6.00.0000001818 • Processo: 583106.01 - CDHU /MU-
NICiF10 DE TARUMÀ - Assinatura: 06/03/2018 • O prazo do Convénio 0e 
9.00.00.041.0000.040055/2014 fica prorrogado em IS meses a partir d. 27 
de agosto ris 2016 devendo o termo final ocorrer em 21 de novembro de 
2019 - Empreendi:soamo TARUMÃ E • Parecer Juridico: GJCC n' 0020V18, da 
19/012016 - CDHU. 
TR: 9.00.00.00/6.00.00.00/0026/18 Proc.so: 42.14.10 - Coou / MUNICIPIO 
DE CAMPO UMPO PAULISTA - Assinatura: 07/03/2018 - Trano da Rescisão as 
convênio ns 9.00.00.002.00.00.00/0279/2014 -Empreendimento: CAMPO LIMPO 
PAULISTA E - E... Jurídico: GJCC M 0494/2017. de 26/12/2017 - COOU. 
TAV 9.00.00.002.00.00.000033/18 • Prosamo: 49.04.07 -CDISU / MUNICIPIO DE 
JACI Assinatura: 07/032018. I - DA ADEQUAÇÃO - B - DO VALOR: o Convênio 
n• 9.00.00.002.00.00.00/01492013 miá suprimido ar" RS 40.771.74 - aupr.sào 
acumulada da 034% • Ernprvendirnento: JACI D • Parecer 	GJCC 
00062010. as 09/01/2018 - COOU . 
TAV 9.0.60/6*.00.00rcomos - 	54.68.15 - Coou/ MUNICIPIO 	DE 
PROMISSÃO . Aurnatura: 09032011-1- DA ADEQUAÇÃO • II • DO VALOR: o 
Convênio n• 9.00.00.00/3.00.00.00/0227/2013 será acrescido em RS 294.519.63 
- acréscimo acumulado de 2.39% - Entorno...ao. PROMISSÃO G - Prarar 
Juridico: GJCC na 0022/2016. de 22/01/2016 - COOU. 
TAV 9.00.00.008.00.00.00/0044/18 Procasso: 41.42.02 - CDHU / MUNICÍPIO DE 
BREJO ALEGRE . Assinatura: 07/03/2018 - I - DA ADEQUAÇÃO 21. DO VALOR: 
o Convivia n5 9.00.00.00/3.00.00.00/0111/14 será suprimido em RS 281.225.91 - 
supressão cumulada de 3.29% - Empreendimentos BREJO ALEGRE B - Parecer 
Jundico: GJCC n• 0024/2018, 0.22/01/2018 • CDHU. 
TR: 9.00.00.00/6.00.00.000000/18 • Processo: 42.44.05 - CDHU/ MUNICIPIO 
DE CORONEL MACEDO • Assinaturas 08/03/2016 • TERMO DE RESCISÃO ao 
convênio n• 9.00.00.00/3.00.00.00/01532013: o valor será suprimido de RS 
3.529.571,08 - supresso acumulada de 91,71% - Empreendimento: CORONEL 
MACEDO 1302 - Evocar Jurídico: GJCC n°00352018. de 02/02/2010 • CDHU. 
TR: 9.00.00.00/11.00.00.00/0062/16 - Processo: 42.44.04.01 - COOU / MUNICI-
PIO DE CORONEL MACEDO Assinaturas 08/0312018 - TERMO DE RESCISÃO 
ao convênio M 9.00.00.002.00.00.040340/2012: O valor sara suprimido de RS 
4418.309.79 - .pressiao acumulada de 41.31% • Empreendimento: CORONEL 
MACEDO O - Paru.. Jundico: GJCC n•003420113. de 0202/2018 • CDHU. 

AVISO DE HABILITAÇÃO 
PG 10.42.026 - Concorênca 026/17 - Nipot "E". 
A CPL decidiu INABILITAR a licitante Carvalho Garcia Constr. e Ernpreend.  

orowc. 	  

HABILITAR as lIclunt. Engana de Nipoã Constr. Ltda.. Firenza Eng. e Com. Ei-
reli • HEI Constr. Eireli e CLASSIFICAR o cerame como segue: Class. / Licitante 
/ Valor Proposto; J./Engane de Nipea Constr. Ltda. / RS 8.988.868.86: 2•/ Firam. 
Eng. e Com. Eirefi / RS 9.020.165,14 e P / HBJ Constr. Eira* 1 RS 9.362)329.00. 
Os Tarro°. de Julgamento, na integra, estão disponíveis Para consulta no end. 
roço chovi:mico www.cdhusp.gov... 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A CDHU comunica as omprosas interessadas a abertura da seguinte licitação: 
PG 10.42.010 - Concorrência 016/17- Obres • serviços de enganaria para rea-
lroaçáo de em...odiar.m composto d. 104 unidade. habitacionais denomi-
nado Salmoura° 'C', no Municiado da Saio/arr./SP 
O edital complato estara doi/ali...1 para downioad no sita vmw.cdhu..p.gov. 
br • partir das 001100rnin do dia 13/03/18 - Garantis até 12/04/18 - valor RS 
97.87581 • E.tarecimentos asa 0504/11-Abertura 12/0419 às 100, na Rua Boa 
Vista, 170, 8.  andar, Bloco 2, Empo, Sbo Paulo/SP. 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: 9.01.03.00/6.00.00.00/0026/18 - Processo: 11.4.2028 • Convi. 
028/17 . Contratada: L2 ENGENHARIA EIREU • ME . Valor RS 77.000.00 - Re-
serva de Verba n• 130110 - Assinatura: 07/03/2018 • Execução de serviços da 
angenharia par. reforma de unidade habitacional no empreendimento Ipausfu  
'0', no Municipio da Ipaustu/SP . Vigência: 04 mem. • Parecer Jundico: GJL ne 
0015/2018, de 19/012018 • CDHU. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A COHU comunico as empresas interessadas a abertura de seguinte licitação: 
PG 1042.021- Concorrência 021/17 -Realiza.° de ...condito.to composto 
de 85 unidades habitacionais denominado Ceiabu "G", no Município da Caia./ 
SP. 
O .2.1 cornai.° ratara duiponivd para download no arte www.cdhu.sp.gov  
br a partir da. 00h0Ornin de dia 13/03/18 - Garantis até 12/04/18 • valor RS 
85.956.29 - Esclarecimento. até 05/04/18-Abertura 12/0418 às 1111. na Rua Boa 
Vista. 170, 8' andar. B.o 2. Centro. Sio Paulo/SP. 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: 9.01.03.00/6.00.00.00/0029/18 Proc..: 1042.010 - Concorrin-
ria Pública 010/17 - Contratada: 13 ESSE CONSTRUTORA EIRELI - Valor RS 
1.291.582.29 - Reserva de Verba n' 129911 - A.si.tura: 09/03/2018 - Execução 
de obras • serviços de engenharia para conclusão e damas serviços do em- 
Prvandirnanto composto de 16 unidades habituariam ~ninado Forni* 
"Dr, no Município de Fernéo/SP . Vigência: 18 meses - Par.. Juridico: GJL 
n• 235/2017. de 2410/2017 • CDHU. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
TAP: 9.0020.00/6.00.00.00/0024/18 • Processo: 1141.011 - Contratada. CONS-
TRUTORA CAVALLARI LTDA. - EPP atual CAVALLARI ENGENHARIA LTDA. - EPP 
- Assinatura 1401/2018 - 0 prazo do Contrato na 9,01.03.00/6.00.00.000355/16 
fica prorrogado em 04 meses. a Partir  de 19 da janaira de 2018. s.v.do  
termo final ocorro. lens 21 de maio de 2018 - Empreendimento: SACOMÃ E -
Parecer Jurishoo: GJCC n• 003020. de 1E01/2016 • COOU. 

AVISO DE UCITAÇÃO 
A CDHU comunica às empresas interessadas e abertura da assente licitação: 
PG 10.43.001 - Concria/not. 001/18 - Obras e serviços de eng..ria para 
nolizKlo cla ortar.ndinwnto composto de 50 unidades habitacionais deno-
minado Pompéia "E'. no Municia° de Pompéia/SP. O aditai completo estará 
disponível para download no sito www......govbr • partir das 00h00rnin 
do Ais 13/03/18 - Garantia: até 12/0428 - valor RS 59.964,73- Esciaracimento. 
eté 05/04/18 - Abertura, 12/04/18 a. 150, na Rua B. Vis. 170, r andar. Bloco 
2, Centro, 540 Paulo/SP 

EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO 

TELO: 9.00.00.00/6.00.00.00/0041/18 Processo: 1036.051 - Contratada: ECG 
ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E GEOTECNIA LTDA. • Assinatura: 09/03/2018 

TERMO DE ENCERRAMENTO E UOUIDAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ao Contrato 
n• 9.01.03.002.00.00.00/0286/12: I • O valor será imprimido aro RI 464.236.32 
- 	 acumulado da 10.43 -11- Pagamento, a titulo de reequilibrio eco- 
nómico finan.iro, pele CDHU ã CONTRATADA, da quantia ne ordem de RS 
995.487,78, que atualizado na data base Fov/17, ala descontado o valor da .- 
presalo, perfaz o *sant/anta da RI 737.853.67. ref... as despesas deCorrentas 
da prorrogaçáo de prazo por mais 21 moam em virtude do contingentiamento 
de recursos financeiros - II - RETIFICAÇÃO: ficam suprimidos os Cena 8.1.38 da 
Cláusula Oitava -Das Obrigaça. • R.pon.bildades da Contratada, de item 
12.17.-r da Cláusula Decima Segunda-Do Pagarnanto • dos itens 1912."." • 
I8.12."i". da Cláusula DO.. Oitava-De Acad.. e Recebia.. das Obras e 
Serviç.- Emprvendimonto: BELA VISTA G - Pomar Juridico: GICC n• 0368/17, 
de 08/112017 - Coou. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A CDHU comunica às amainas interessadas a abertura da seguinte licita.. 
PG 1643.002 - Concorram. 002/18- Obras • serviços do imponha. para te-
afixação de arnoniondirnento composto O. 232 unidade* habitacionais dona 
minado Pena.. "E', no Município de PanapoliNSP. O edital compl.o estará 
di.ponnol para download no sita www.cdhu.sp.gov.br  a partir d. 001100min 
do dia 13/03/18 - Garantia: até 13/0418 • valor RS 217.337,04 Esclarecimento. 
ata 08/04/18- Abartura: 13/04/18 às 10h, na Rue Boa Vista 170. ár andar. Bloco 
2, Centro, Sio Paulo/SP 

EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO 

TAP: 9.00.00.00/5.00.00.00/0048/18 - Processo: 30.37.001 • Contratada: CON-
SÓRCIO COBRAPE - NÚCLEO formado pelas empresas COBRAPE - CIA. 
BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS e NÚCLEO ENGENHARIA 
CONSULTIVA 5/A - Assinatura, 28/020018 • O prazo de v,aancia do contrato 
9.01.03.002.00.00.00/0184/2013 fira prorrogado em 09 meses e 10 dias a partir 
de 20 d. *aram de 2018. devendo o termo final ocorra, em Sede dezihnbro 
de 2018 - Rasava de Verba es 119927 e 20533 - Par.. JurIdico: GJCC n' 
otute. da 11/01/2018 - CDHU. 

AVISO DE UCITAÇÃO 
A CDHU comunica às empresas in ******* das • abertura da saguins. licita.. 
PG 10.43.004- Concorrência 004/18- Obras • .erviços da angenharia para re-
alização de emproandimonto composto de 61 unidade. habitecionais denomi-
nado Florins. 'E', no Município de Flort.a/SP. 0 edital completo restara dás-
ponival para download no soe www.cdhu.sp.gov.br  a partir das 001100rnin do 
dia 13/0328 - Garantis .44 13/04/18 - valor RS 55.604.83 - holarecornentos até 
0E0428 - 	13/04/18 as 11h, na Rua Boa Vista. 170, IP andes Bloco 2, 
Centro. Sé* Paulo/SP. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A COMO comunica às amorosos intoressadas o abam. da ...mi licitação: 
PG 10.43.011- Concorri/noa 011/18- Realização de empreendimento comporto 
da 172 unido.. habrtacionais denominado Ibitrivga "E". no Muni.. da I* 

nga/SP. O edital completo ertarà disponi.' para downlood no sita www.hu. 
...gov.br a partir das 001100min do dia 13/03/18 - Garanta: até 13/04/18 - valor 
05 168.895.41 Eulareumentos ate 0604/113-Abertura: 13/0418 às 15h, na Rua 
Boa Vista, 170, Ir andar, Bloco 2, Centro, Sio Paula/SP 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: 9.01.03.00/2.00.00.00/0010/18 firmado entre a CDHU • e CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL • Proco.so: 32.43.002 - Inexigibilidade de Uoitaçáo 
002/15 - Assinatura: 2202/2018 - Predação de serviços d. cobrança bancária: 
Conjunto de serviços de Cobrança Bancária sua • CAIXA afervo. • seus CLIEN-
TES, porrnitindolh. afatuar seus rasai:lin/ant. por meio de documento prvi 
ovo. denominado boleto de cobrança. para pagamento no. saguins...naja* 
atendinwnto: Internos *mons Rada Bancar(a, Unidades Lotaria., Corr.pon-
dentes CAIXA AQUI e Mobile Banking/Ceshilar -A COOU paga à CAIXA to valo 
rei (tardas) em razão de prestação de serviços da Cobrança Bancaria de acordo 
com • Tabela de Tarifa. Bancarias CAIXA vigente - Vigência 12 meses - Parecer 
Jurídico: GJL n' 0290/2017. de 22/12/2017 CDHU. 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: 9.01.03.00/6.00.00.00/0017/18 	Processo: 11.42.035 - Convi. 
035117 - Contratada: U ENGENHARIA EIREU . ME Valor. RS 118.500,60 - pa-

rva da Verba 0120226 s Assinatura: 07/03/20113- Execução de obra. • sorvi.os 
de angenhada para obtenção da Auto de Vitoria do Corpo da Bombaim.  •  
AVCB, no ernpraendirnento Américo Busalense 'C". no Município de Américo 
Br.ilion./SP • Vigincra. 	meus Parocer Jurídico 0.01 ri. 0044/2018. de 
08/01/2016 CDHU. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A COOU comuna, ás am.a.. int.resaad. a abertura da *aguente licitação: 
PG 10.43.013 - Ccocorrênci. 013/18 - Roakuçáo do arnoreenarnento com-
posto do 100 unidade, habitacionais donorna.do Marapoarna "A% na Muni-
dpio da Marapoarna/SP. O edital completo  estare  oisponivai para downl.d 
no sito www.odhu.sp.g... • partir das 00h0Ornin do dia 13/0328 -  GanMba  
ate 16/0416 - valor RS 108765,38 • Esclarecimentos ato 09/04/15 Aberturas 
16/0418 às 10h, na Rua Boa Vista. 170, 8.  andar, Bloco 2, Can.., São Paulo/SP. 
	 sorva 
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